
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

No 2 . 9 0 3 / 9 5 

"DEFINE SITUAçnO DE EMERGEMCIA QUE PERMITE 
/q CONTRATAÇ'AO TEilPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t a M u n i c i p a l 
de Santo A n t ô n i o da Pat r u i h a , no uso das 
a t r í bui çtyes que l h e s i ? o c o n f e r i d a s por L e i . 

FAÇO SABERf que a Câmara Muni c i pai aprovou 
e eu s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i s 

fTIGO l o - F i c a cons i d e rada situãç."^o de emergência,, que a u t o r i z a 
cont r a t aç"à'o de exce p c i o n a l i n t e r e s s e p ú t d i c O f de 03 
Professo res N i v e l para a t e n d e r necess idades j u n t o á 
E s c o I a M u n i c i p a I de 1 o . Grau Cã r l o s G o m e s 1 o c a I i z ad a e m 
Passo Osvaldo C r u z , e de 07 ( s e t e ) P r o f e s s o r e s N í v e l 
para a t e n d e r n e c e s s i d a d e s j u n t o á E s c <•.> i a M u n i c i pal d e 1 o . 
G r a u I n c o m p i e t o D o z e de O u t u b r o i o c a i i z a d a e m I m b i r u ç à 
(01 P r o f e s s o r ) ^ E s c o l a M u n i c i p a l de I o . Grau I n c o m p l e t o 
Duque de C a x i a s , l o c a l i zada em Furnas (02 P r o f e s s o r e s ) , 
Escola Man i c i pal de I o . Grau I n c o m p l e t o José Dias da 
C o s t a I o c a 1 i a d a e m S e r t S o I I ( 01 P r o f e s s o r ) , . E s c o 1 a 
II u n i c i p a 1 d e 1 o . G r a u I n c o m p 1 e t o S a n t a D o r o t è i a 
l o c a 1 i z a d a e m A11 o £? r o t a f 01) P r o f e s s o r E s c o I a M u n i c i p a I 
de I o . Grau I n c o m p l e t o São Sebast i ã o , l o c a l i zada em A l t o 
Caconde ( 0 1 ) P r o f e s s o r e E s c o l a Mun i c i pal de I o . Grau 
I Ti c o m p I e t o T r ê s M á r t i r e s R i o g r a n d e n s e s , 1 o c a 1 i z a d a e m 
Pedra Branca (01 P r o f e s s o r ) , tendo em v i s t a que mesmo 
sendo r e a l i z a d o Concurso P ú b l i c o para prov imento dc-
cargos de P r o f e s s o r e t e n d o s i d o a u t o r i z a d o p e l o T r i b u n a l 
de Contas do Estado nova o p f ^ o p e l o s provados no c i t a d o 
Concursof para serem a p r o v e i t a d o s em Escolas M u n i c i p a i s 
onde e x i s t e m v a g a s , n'iío se a p r e s e n t a r a m concu rsados para 
a s £' 5 c o I a s M u n i c i p a i s a c i m a d e s c r i t a s . 
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FlGfJ 2c.i- S'â'o c r i a d o s os s e g u i n t e s cargos^ para a t e n d e r as 
necessidades e s p e c i f i c a d a s nesta L e i s 

Ho CARGO 

07 
03 

D E N 0111N / i Ç a O P A D RO V E N CIM E N T O 

P r o f e s s o r 1 3,193 

P r o f e s s o r Ni\.'el 2 3,428 

UTIGO 3o - Os cont r a t o s f i n i i a d o s de acordo com a p r e s e n t e Lei 
ter'êlo k - i g ê n c i a de 06 ( s e i s ) meses ^ 

jlTIGO 4o - Os ocupantes dos c a r g o s c r i a d o s por e s t a Lei t e r i í o 
d i r e i t o s p r e v i s t o s no a r t i g o 239 da Lei Huni c i pai no 
2.278/90 (Regime J u r í d i c o Ú n i c o ) . 

STIGO 5o - Revogadas as d i s p o s i ç ' k o em cont rà r i o , , e s t a Lei e n t r a 
em v i g o r a p a r t i r d e s t a d a t a . 

ÍASIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de a b r i l de 1995 

' 1 

FERULIO TEDE;:^CO METTO 
P r e f e i t o II u n i c i p a i 

líGlSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALâõ-*¥Âm!^rS 
^ecretá r i de / ^ r f i i n i s t ração 
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